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RESOLUÇÃO N º 024 – CMAS, 10 DE JUNHO DE 2024. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.884/96; 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 10 de junho de 

2024 às onze horas, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua 

Lamartine Delamare, nº:153 – Centro – Jacareí / SP; 

CONSIDERANDO o Ofício nº: 330/2024-GAB/SAS de 05 de junho de 2024 

onde solicita pauta em Reunião do CMAS, para apresentação da Planilha de 

Aplicação do Benefício Eventual 2024 – Recurso Estadual; 

CONSIDERANDO a justificativa e a apresentação realizada pela servidora Ana 

Carolina de Oliveira Santos – Supervisora de Fundos da Secretaria de 

Assistência Social, conforme:  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar: a apresentação da Planilha de Aplicação do Benefício Eventual 

2024 – Recurso Estadual. 
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 10 

de junho de 2024. 

 

Ana Maria de Araújo Machado 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

Gestão 2023/2025 
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